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 PREGÃO PRESENCIAL  SRP Nº 057/2017  

PROCESSO n° 63/2017 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 28/09/2017 HORÁRIO: a partir das 07h30min horas  

LOCAL: Setor de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT, localizada 

na Avenida Clóves Felicio Vettorato nº 101, Bairro Centro, Terra Nova do Norte - MT.  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ANO DE 2017:  

 

Cód. Red. Órgão Unid. 

Orç. 

Proj/ativ. Elemento de Despesa 

600 07 018 2161 Outros serviços de terceiros - Pessoas 

A Senhora Elizangela de O. A. dos Santos, Pregoeira Titular da Prefeitura Municipal de Terra Nova do 

Norte - MT, usando a competência delegada no Portaria nº 14/2017, torna público que se acha aberta, nesta 

unidade, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP, do tipo MENOR PREÇO ITEM– 

Processo nº 63/2017, objetivando a Contratação de Empresa Especializada na realização de exames de 

Ultrassonografia, para atender a Secretaria Municipal de Saúde, será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08/08/2000, e suas alterações, c/c do Decreto Estadual n° 

24.649/2003, de 03/12/2003 e demais condições fixadas neste instrumento convocatório.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem 

parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que 

se apresentarem para participar do certame.  

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Terra Nova do Norte - MT, situado na Avenida Bandeirantes nº 723, bairro Centro, 

iniciando-se no dia 28/09/2017, às 07:30 horas e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 

Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.  

I - DO OBJETO  

1. - A presente licitação tem por Registro Preços para fins de Contratação de Empresa Especializada na 

realização de exames de Ultrassonografia para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

necessidade estimada e descrição constante na no termo de referencia em anexo ao edital. 

II - DA PARTICIPAÇÃO  

1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital.  

III - DO CREDENCIAMENTO  

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre os 

indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante 

por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
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IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido no 

Anexo III ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs 1 e 2.  

2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 2 (dois) 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres:  

Envelope nº 1 – Proposta  

Pregão Presencial SRP nº  57/2017  

Processo nº 63/2017 

Envelope nº 2 – Habilitação  

Pregão Presencial SRP nº  57/2017  

Processo nº 63/2017  

3 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador, juntando-se a procuração.  

4 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo 

Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

V - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA  

1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:  

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;  

b) número do processo e do Pregão;  

c) descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da procedência, marca e modelo do produto 

cotado, em conformidade com as especificações do memorial descritivo – Anexo I deste Edital;  

d) preço unitário e total, por item, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data 

de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação;  

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

2 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”  

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a:  

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais;  

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados 

da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir.  

1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do 

Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  

1.2 - REGULARIDADE FISCAL  
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal da sede da licitante ou outra 

prova equivalente, na forma da lei;  

d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Secretaria da Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional.  

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial.  

1.4 - OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) Alvará de funcionamento;  

b)Registro da empresa no CRM;  

c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a 

inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração.  

d) Declaração de que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, 

mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na  

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (conforme inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93);  

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  

2.1 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo 

comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Prefeitura Municipal de Terra Nova 

do Norte - MT no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado 

acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1; 1.2, alíneas “a” a “c”, e 1.3 deste item VI, 

que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou, se apresentados, estejam com os respectivos 

prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas.  

2.1.1 – O registro cadastral não substitui os documentos relacionados nos subitens 1.2, alínea “d”, 1.4 deste 

item VI, devendo ser apresentados por todos os licitantes.  

2.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 

como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas.  

VII - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  

1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 02:30 horas 

(duas horas e trinta minutos).  

2 – Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo III ao Edital e, em 

envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 – Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 

seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital;  

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que 

conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 

seguintes critérios:  
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a) seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;  

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.  

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário do item;  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 10,00 (dez reais) reais, aplicável inclusive em 

relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do 

item.  

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances.  

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 

etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 

ofertado.  

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das 

propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por 

ocasião do julgamento.  

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de 

habilitação de seu autor.  

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

saneadas na sessão pública de processamento do Pregão Presencial SRP, até a decisão sobre a habilitação, 

inclusive mediante:  

a)- substituição e apresentação de documentos, ou  

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 

alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 2.1 do item VI, o Pregoeiro, 

se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Terra Nova 

do Norte - MT.  

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro 

examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 

aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado 

vencedor.  

VIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 
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licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação.  

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento  

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

6 - A adjudicação será feita por item.  

IX - DA FORMA DE PAGAMENTO  

1 - O pagamento será efetuado mensalmente em até 10 (dez) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT, à vista do respectivo 

Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou Recibo, na forma prevista no subitem 4 do item X.  

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.  

3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no Banco do 

Brasil.  

X - DA CONTRATAÇÃO  

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato ( ou 

retirada do instrumento equivalente, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/1993 ), cuja respectiva minuta 

constitui anexo do presente Edital.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 

perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 

Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.  

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que trata o 

subitem 1.1 deste item XII, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 

vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  

2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer 

ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT para assinar o 

termo de contrato ( ou para retirar o instrumento equivalente ).  

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XII, ou se recusar a assinar o contrato (ou retirar o 

instrumento equivalente), serão convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova 

sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.  

3.1- Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a. 10 (dez) dias úteis, contados da divulgação do 

aviso.  

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grossso e 

veiculação na Internet.  

3.3- Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 15, do 

item VII; e 1, 2 e 6 do item VIII, deste ato convocatório.  

4 - A contratação será celebrada pelo período de 12(doze) meses, contados da data da assinatura do termo 

de contrato ( ou da data da retirada da nota de empenho)  

XI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
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1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Estado de Mato 

Grosso pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a 

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002.  

XII - DA GARANTIA CONTRATUAL  

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem 

assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1- As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3- Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão 

rubricados pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço eletrônico 

WWW.terranovadonorte.mt.gov.br.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no DOE.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada no Setor de Compras e Licitação, após a celebração do contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 1 dia útil, 

anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  

8- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

9 - Integram o presente Edital:  
a) ANEXO I – Carta de Credenciamento 

b) ANEXO II  –  Declaração de Habilitação 

c) ANEXO III – Termo de Referência 

d) ANEXO IV -- Modelo de Proposta 

e) ANEXO V - Declaração de Enquadramento 

f) ANEXO VI - Declaração de Fatos Impeditivos 

f) ANEXO VII -  Minuta da ATA 

 

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Terra Nova do Norte - MT.  

 

Terra Nova do Norte – MT, 15 de SETEMBRO de 2017.  

 

 

Elizangela de O. A. dos Santos 

Pregoeira Titular 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

Pregão Presencial SRP Nº 057/2017 

PROCESSO Nº 63/2017 

 

1 – OBJETO 

 

1.1 - Contratação de pessoa jurídica para realização de exames de ultrassonografia, para atender a 

população carente do município de TERRRA NOVA DO NORTE/MT. 

 

2 – JUSTIFICATIVA 

 

2.1 – O pregão para Contratação de pessoa jurídica para realização de exames de para atender a 

população carente da zona rural e urbana do município de TERRRA NOVA DO NORTE/MT. 

2.2 - Justificadamente, portanto, opta-se por realizar-se a presente licitação, em virtude do exato 

enquadramento das necessidades e nos requisitos fundamentais para utilização desse procedimento nos 

termos da Lei. 

 

3 – DOTAÇÕES ORÇAMENTARIA  

 

Cód. Red. Órgão Unid. Orç. Proj/ativ. Elemento de Despesa 

600 07 018 2161 Outros serviços de terceiros - Pessoas 

 

4 – LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

4.1 – Os exames deverão ser realizados no hospital municipal, onde contratado deverá disponibilizar 

todos os recursos materiais e humanos que forem necessários, de acordo com a requisição emitida por 

servidor do município, através da Secretaria de Saúde. 

 

5 – DESCRIÇÃO 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. Valor de Referencia 

01  Ultrassom de abdome superior 336 147,00 

02 Ultrassom de próstata 240 130,00 

03 Ultrassom de vias urinarias 336 128,00 

04 Ultrassom obstétrica 240 126,00 

05 Ultrassom Pélvica 240 123,00 

 

 

 
Terra Nova do Norte-MT, 15 de setembro de 2017. 

 

 

Secretario de Saúde 
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ANEXO I I 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

À 

Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte - MT 

Comissão Permanente de Licitação 

Endereço: Av. Cloves Felício Vettorato, nº 101, Centro, Terra Nova do Norte- MT. 

CEP 78.505-000. 

 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 57/2017 

PROCESSO 63/2017 

 

  

A empresa____________________________________________(CNPJ, ins. est., endereço 

completo), através do seu representante legal, 

Sr(a)__________________________(nacionalidade, estado civil, profissão, RG. CPF, 

residência e domicílio), pelo presente instrumento, credencia como seu representante, para 

atuar no processo de licitação acima identificado, em tramitação na Prefeitura Municipal de 

Terra Nova do Norte - MT, o Sr(a)_________________________________(nacionalidade, 

est. Civil, profissão, RG. CPF, residência e domicílio) ao qual outorga poderes para formular 

ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recursos e  a praticar todos os demais atos que 

fizerem necessários à presente representação. 

 

 

 Terra Nova do Norte - MT , _______de __________de 2017 

 

 

 

Carimbo da empresa, nome e assinatura do responsável legal. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 57/2017 

 

PROCESSO 63/2017 

 

 

A empresa ______________________, (CNPJ, ins. est., endereço completo) neste ato representada 

por quem de direito, Sr.(a)_________________________(nacionalidade, est. Civil, profissão, Rg. 

CPF, residência e domicílio), DECLARA, sob as penas cabíveis, e para os fins previstos no Edital 

do PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2017, objeto do processo  acima identificado– PREFEITURA, 

que possui todos os requisitos exigidos para a sua habilitação no referido certame licitatório, 

principalmente quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 

regularidades fiscais. Declara ainda estar ciente de que a falta de atendimento de qualquer 

exigência do Edital, inclusive quanto à habilitação, ensejará na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Terra Nova do Norte - MT , _______de __________de 2017. 

_________________________________ 

Nome do Representante 

Nome da Empresa 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TRABALHO PROG
RES

SO

TERRA NOVA DO NORTE

198813/05

                                              MUNICIPIO DE TERRA NOVA DO NORTE 

CNPJ 01.978.212/0001/00 

 

 

 

AV. CLÓVES FELÍCIO VETTORATTO, N.º 101 – CENTRO DE TERRA NOVA DO NORTE-MT 

 

10 

 

ANEXO IV -PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 

 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL SRP Número 57/2017 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO NORTE - MT 

NESTA 

 
Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros  ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos 

ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das 

instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência. 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social - 

1.2.  - Endereço  - 

1.3. - C.N.P.J. - 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. Valor Uni. Valor Total 

01  Ultrassom de abdome superior 336   

02 Ultrassom de próstata 240   

03 Ultrassom de vias urinarias 336   

04 Ultrassom obstétrica 240   

05 Ultrassom Pélvica 240   
 

3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA E DA ENTREGA 

3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por _____( _____) dias contados da data de apresentação da 

mesma. 

3.2 – O prazo para iniciar os serviços: ________ 

4 - DECLARAÇÃO 

Declaramos que:  nos preços  propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, 

bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e 

seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento. 

                ____________________,  _____de __________________ de  2017. 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a licitante. 

  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº. 57/2017 

 

PROCESSO Nº. 63/2017 

 

A empresa ______________________________________ (CNPJ, inscrição estadual e endereço completo) neste ato 

representada por quem de direito, Sr. (a). ____________________________, (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

residência e domicílio), DECLARA para fins do disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, ser 

________________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte). 

Terra Nova do Norte - MT , _______de __________de 2017. 

_________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Nome da Empresa 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

Referência: Pregão Presencial nº. 57/2017. 

 

A empresa: ................................................, inscrita no CNPJ sob o nº. ..................................... . sediada na 

........................................................., declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

............................................................................. 

Local e data 

 

.................................................................., 

 RG nº. .............................................................. 

(Nome e assinatura do Declarante) (número da cédula de identidade do Declarante) 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 63/2017 

PREGÃO PEESENCIAL SRP Nº 57/2017 

MINUTA ATA 
 

 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL 

SRP Nº. 57/2017 PROCESSO Nº. 63/2017 

 

 

Aos ....... dias do mês de ...................... do ano de dois mil e ------------, e Licitações da Prefeitura 

Municipal de Terra Nova do Norte-MT, inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------------------, com sede na -

---------, nº. --------------------------------, representada neste ato pelo prefeito municipal, 

.................................., (Regida pela Lei nº. 10.520, de 17 de fevereiro de 2002 e subsidiariamente pela Lei 

nº. 8.666 de 21/06/93 (com as alterações da Lei nº8883/94 e da Lei nº.9.648/98), e suas posteriores 

alterações, como, no que couber, das determinações constantes da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas posteriores alterações, RESOLVE REGISTRAR PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, processada nos termos do 

Pregão Presencial SRP nº. 57/2017 e nas complementações a ele integradas, tendo sido os referidos preços 

ofertados pela empresa ......................................., inscrita no CNPJ sob o nº. ................................, 

estabelecida à Rua ................................, nº ........, Bairro ................................, 

Cidade........................./Estado ..........., CEP. ........................, doravante denominada PRESTADORA DE 

SERVIÇO, representada neste ato por ................................, portador do CPF nº. ................................, RG 

nº. ................................, conforme itens discriminados na planilha abaixo, com seus respectivos preços: 

 

1. DO OBJETO: O objeto é o Registro Preços para fins de contratação de pessoa jurídica para realização 

de exames de ultrassonografia, conforme necessidade estimada e descrição constante na planilha abaixo: 
2.  

ITEM  DESCRIÇÃO  QUANT. Valor Uni. Valor Total 

     

     

     

     

     
 

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

  Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos na cláusula quarta e quinta;  

 Notificar o contratado, fixando-lhe prazos para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução dos serviços; 

 Fiscalizar e controlar a execução dos serviços objeto deste contrato através do gestor.  

 Fornecer todas as informações necessárias para a execução dos serviços;  

 Aprovar a proposta que atenda as especificações de acordo com o exigido neste Termo de Referência; 

  Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitada pelo 

fornecedor.  

 Manter atualizada a relação de médicos prestadores de serviços que possam solicitar exames, enviando 

sempre que houver alteração da mesma para conhecimento da empresa vencedora do certame.  

 Responsabilizarem-se por conduzir todos os pacientes do Município de Terra Nova do Norte-MT que 

necessitarem destes exames até o local da realização dos exames. 

 

 

3 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  
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 Executar os serviços somente mediante prévia autorização da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo 

com os critérios adotados.  

 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 Responder pelos danos, dolosa ou culposamente, causados à Administração, seus bens, servidores ou a 

terceiros, sejam eles de natureza civil ou criminal, na execução dos serviços objeto do presente contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante.  

 Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, obedecendo aos 

requisitos legais pertinentes, ficando a Contratante e seus prepostos isentos de qualquer responsabilidade 

com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço prestado, sejam eles de natureza civil 

ou criminal.  

 Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da execução do serviço e 

por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-

transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo.  

 Comunicar à Administração da contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados.  

 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço para verificar as 

condições em que o serviço está sendo prestado.  

 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando da 

execução do serviço objeto contratado.  

 Refazer os serviços que, a juízo do representante da contratante, não forem considerados satisfatórios, sem 

que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.  

 Selecionar e treinar adequadamente os empregados alocados à prestação dos serviços.  

 Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança recomendados pelas 

normas regulamentares, afastando dos serviços aqueles empregados que se negarem a usá-los.  

 É expressamente vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da contratante, ativo 

ou aposentado há menos de 05 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus 

cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato.  

 É expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

 Colocar a disposição do CONTRATANTE os meios necessários à comprovação da qualidade dos insumos 

utilizados, permitindo a verificação de sua conformidade com a sua descrição.  

 Responsabilizar-se pela infraestrutura (insumos utilizados, local de realização dos exames e maquinário 

necessário para a execução dos serviços), objeto deste Termo de Referência, atendidos os requisitos e 

observadas às normas constantes deste instrumento e seus anexos.  

 Manter agenda atualizada, de acordo com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que a 

contratada deverá distribuir os atendimentos, durante toda a semana. A demanda da Secretaria será 

distribuída da seguinte forma:  

 O (s) paciente (s) que necessitar (em) do (s) exame (s) deverá (ão) agendar pessoalmente ou através de 

outra pessoa responsável, junto à contratada, sendo que e exame somente será agendado se estiver 

devidamente assinado e carimbado, de forma legível, pelo médico, bem como do carimbo da Unidade de 

Saúde.  

4. CANCELAMENTO DA ATA: 

4.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: descumprir as condições desta Ata; não retirar a 

respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese descrita no parágrafo primeiro 

da cláusula anterior; e, tiver presentes razões de interesse público.  

4.1.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas nesta cláusula, será formalizado por despacho da 

autoridade competente do Órgão Gerenciador, sendo assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a 

ampla defesa.  
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4.1.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 

força maior devidamente comprovado. 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação 

correrá à conta da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Cód. Red. Órgão Unid. Orç. Proj/ativ. Elemento de Despesa 

600 07 018 2161 Outros serviços de terceiros - 

Pessoas 

6. DO VALOR:  

6.1. O valor global do presente contrato é de R$............. (.............). Parágrafo único. Os preços constantes do 

presente contrato são fixos e irreajustáveis, estando inclusas todas as despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto tais como: mão de obra, transportes, materiais, impostos, taxas e encargos sociais, 

previdenciários e tributos decorrentes do presente contrato, o mesmo ocorrendo com direitos trabalhistas 

oriundos da atividade contratada, na conformidade do art. 71, § 1º da Lei Federal 8.666/93. 

7. VIGÊNCIA: A presente Ata entrará em vigor na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses.  

8. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá ser 

rescindida, nas hipóteses adiante descritas. 

8.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

8.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;  

8.1.2. A detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa.  

8.1.3. A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de Preços;  

8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata.  

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a detentora do menor 

preço não aceitar sua redução;  

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração;  

8.1.7. Sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificação exigidas na licitação.  

OBSERVAÇÃO: a comunicação de rescisão do preço registrado, nos casos previstos no item anterior, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à Detentora. No caso de ser ignorado, 

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da 

União, Diário Oficial do Município e no site do Banco do Brasil, pelo menos uma vez, considerando-se 

cancelado o preço registrado dez dias corridos após a publicação.  

8.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções cabíveis. 

8.2.1. A solicitação da detentora para rescisão do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 

30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na cláusula 12, caso não 

aceitas as razões do pedido. 

8.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78, inciso XV (por fato 

da contratante), da Lei nº 8.666/93 deverá ser notificada expressamente a contratante, no prazo mínimo de 

30 (trinta) dias.  

8.3. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, para 

assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços, desde que concordem com o 

fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(s).  

 

9. DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DA ATA E EMISSÃO DA 

RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO:  

9.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Secretário Municipal a qual 

pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, mediante prévia e 
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obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em ata encontra-se compatível com 

o de mercado.  

9.2. A emissão da Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 

elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Secretário Municipal à qual 

pertencer à unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.  

10. LOCAL E DATA:  

10.1 Os serviços serão prestados no município de Terra Nova do Norte-MT. 

11. SANÇÕES: 

11.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, atrasar injustificadamente o início do 

fornecimento, descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, 

sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis 

e criminais:  

a) Advertência; 

 b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;  

c) Suspensão de contratar com o Município por 05 (cinco) anos; d) Declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação.  

12. FORO:  

Para dirimir qualquer dúvida resultante da execução da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, será 

competente o foro da cidade de Terra Nova do Norte _MT, eleito pelas partes com exclusão de qualquer 

outro. E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.  

Terra Nova do Norte-MT, ......... de ................................de 2017. 

 

Sr. __________________________________________ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:______________________ 

CPF:_______________________ 

 

Nome:______________________ 

CPF:_______________________  

 

 

 


